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PREfEI_'l;'Urt��-t'iUNJQIEAL __ D� __ TA�UArtITI��� �, 
---------------------------------------

L E I N9 9 3 6 de 5 de julho de 1968. 

DISJ:"ÔE SOBhE A ABEJ.i.TU1lA DE IDJ CREDITO SUPLElfiE:'. TAi.t 

de NCR$-39.750,oo é dá outras p.,..ovidências. 

O SENHOR DOUTOlt VIALDEhlAR D' AllffiROSIO, PnE.l'.DITO 1'1fJiqICIPAL 

DE 
-

TA1UA,.IT:L:GA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confe.,..e, 

FAZ SABER que a Câmara �.lunicipal dec.,..eta e êle p.,..omulga a se -

guinte lei:-

A.,..tigo 1° - Fica abe.,..to na Contado.,..ia t1Iunicipal um c.,..édi

to suplementar de Nc.,..$ 39.750,00 (trinta e nove mil,setecentos 

e cinquenta c.,..uzei.,..os nvos) pa.,..a suplementação das seguintes / 

,,e,·bas ào 0-rçarnento vi15ente: 
GOV:!;:;;.t; O E f,U:!Il-iIST:.:il• ÃO GErt.AL 

PodeT Legislativo 

3.1.3.0.00 Se�viços de Te.,..cei.,..os 
I-Despesas e/viagens de Ve.,..eado.,..es • • • •  

4.1.3.0.00 Despesas de Capital 
Aquisição de máquinas,móveis e etc • •  

Poder Ex e cu ti vo 

3.1.4.0.02 Enca.,..gos Dive.,..sos 

VII-Despesas eventuais do Gabinete • • • • • •  

AIY.:11Il�ISTitAÇÃO FirTAlfCEIIiA 

Contadoria 

3.1.1.1.16 Pessoal C.ivil 
-

II-Funçao G�atificada . . • . . . . . . . . . . . . . .  º 

-

III-G.,..atificaçao po.,.. Se.,..viços Ext.,..as • • • •  

3.1.3.0.16 Serviços de Te.,..ceiros 
-

VIII-Publicaçao em Jo�ais • • • • • • • • • • • • • • •  

X-Co.,...,..eio,Teleg.,..afos,Telefones e etc • •  

XI-Despesas e/viagem de Fu.�cioná.,..ios • • •  

4,1.3.0.16 Despesas de Capital 

4,3.1.1.13 

3.1.1.1.29 

3.1.2.0.29 

Aquisição de máquinas,móveis e etc • •  

-

Amo.,..tizaçao da Diviàa Pública 

Fundada In te.,..na 
II-Emp.,..éstimo da CE�SP-Se.,..v. de fcgua • • •  

IV-Emp.,..éstimo da CEESP-Se.,..v. Asfalto • •  , 

V-Emp.,..éstimo da CEESP-Aqui s.1.lotoni vel ª 

DEFESA E SEGUiiAi'TÇA 

Segu.,..ança Pública 
Pessoal Civil 

II-Vencimentos da Gua.,..da .. � . . 
11·11 ""lffi • • • • • • • • •  

Mate.,..ial de Consumo 

II-Aquis.imp.,..essos,expediente p/o T G • o o 

500,00 
: 
' • 

150,00 

2. 000, C'... 

786,8:'. 

1.000 'oc: 

1.500,00 

1.000,00 

50C,OC 

5.000,0C.. 

230,oc 

90 3' l� 

834,9::; 

2. 200 ,o:_ 

400,0: 
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3.2.1.5.83 

3.2.4.0.82 

-II-

BF11l-ESTAI\ SOCIAL 

SubvencÕes Soviais 
-

Institui�oes Privaaas 
Auxílio a Indigentes • • • • • • • • • • • . • • 

Pensionistas: 
Cemi té,..;io • . . • . • • • . . . . . . . . . • . • . . • • •  

Limpeza Pública . . . . • . • • . . • • • . • • • • •  

SE�VICOS U�BANOS 

Diretoria ae Ob-as 

3.1.2.0.90 Material ae Consumo • • •  

3.1.2.0.96 

4.1.3.0.91 

3.1.2.0.94 

3.1.3.0.94 

4,1.3.0,95 

I-Aquis.cal,cimento,areia e etc ••••• 

i\1a taa ou'"º 

ffiate-ial ae Consumo 
Aquis.ae lenha,fo.,..-agens e etc • • • •  

' � A 

de "-"Uª e bso:oto 

Despesas de Capital 
Ao ui s, ae canos, fer-oll1os, manilhas 
pJa .,..êae de água e esgôto • • • • • • • • •  

Iluminação Pública 
J1lat'e,...ial de Consumo 
Aquis.fios,lâmpaaas,luminárias • • • •  

Serviços de Te.,...ceiros 
Fo.,..necimento de Energia Elétrica 
Da Séde • • . . • . . • . • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

Dist�ito de Ju�upema • . . . • . • • • • • • •  e 

Dist�ito de Gua�i�ob� • . . . • • • . • • • • •  

-

Jardins e Arbo.,...izaçao 

Despesas_de Capital 
Const-uçao e Embelezamento de Ja.,..
dins e P-aças Públicas • • • • • • • • • • • •  

250,00 

465,00 
410,00 

7.000,00 

50ú,OO 

3.000,00 

.. 

5.000,or:i 

2.000,00 
750,00 
270 ,oo 

3 .100 1 oc 

Soma Nc.,..S... 39,750,c� 
-------- --------------- --- ---- --------------

A.,.,tigo 2º - O valÔ.,.. ao p-esen te c.,..édi to se.,..á cobe-to co::-. 
os -ecu.,.,sos p'"ovenientes ao "Supe.,...avi t" ve-ificaao nas seguin;;cs 
ve-bas do Orçamento vigente: 

1.4.1.20 Imposto s/Ci"cu.laçâo ae l.íe-cadoi•ias 
1.1.2.20 Taxa Rodoviá"ia - Jurupema, • • • • • • • •  

1.1.2.20 Taxa I\odoviá-ia - Guari-oba • • • • • • • •  

1.4.1.20 J;'undo de T'a-ticipação dos I.iunicÍpios 
1.5.1.00 l.lultas • . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .  

6, 800, OC' 

1.000,00 
2.800,oc 

28.800,0� 
350,0C 

Some. l'lc.,.. � 39 750 C - � . , . 

--------- -------------· --------- --------------

A-tirro 3º - Esta lei ent-a-á em vigÔr na aata de sua pu-
- o -

blicaçao, .,..evogaaas as disposiçoes em cont-á-io. 

P:t:SJ;'ZITU�.A I.íUl�IC Il-'/,L DE Tb.·'.;J .iirtI :2.[J·TGJ,., em 5 a e Julho d e l. 9 68 

Tiegist,·ada e :i:'ublicaaa 
05 de J�lho ae 1.968 . 

---- , . 

. �lt . 

-P.,..efei to l.iunicipal-

na Sec-eta.,.,ia da p.,.,efei tu,..a liíunicipal, erc 

Ulpianól Bokza.,.es ae Ma,..co 
-Sec�etá.,.,io-


